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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
​GABINETE DA DEPUTADA PAULA BELMONTE - GAB. 22

 
RELATÓRIO 

Relatório de Atividades – 2023
Em atendimento à solicitação do Memorando nº 18/2025-NUAFP, consoante o disposto no art. 35, III, da Resolução 337/2023, combinado com o art. 64, III, do AMD nº 85/2024 (que

trata da coleta dos Relatórios Anuais de Atividades das Frentes Parlamentares para Publicação)
 

FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO
 

Nome da Frente Parlamentar:
FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE COM ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO

Nome da Coordenação/ Diretoria/Gerência/Núcleo (se for o caso):
Presidente: Deputada PAULA MORENO PARO BELMONTE, tendo a subscrição do Requerimento de Registro da Frente Parlamentar dos demais deputados: ROBÉRIO BANDEIRA DE
NEGREIROS FILHO; JOÃO HERMETO DE OLIVEIRA NETO; DANIEL XAVIER DONIZET; JAQUELINE ANGELA DA SILVA; DANIEL DE CASTRO SOUSA; THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA
MANZONI; MAX MACIEL CAVALCANTI; e DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ.

Nome do Responsável:
Presidente: Deputada PAULA BELMONTE

Cargo / Função:
Deputada Distrital - Presidente da Frente Parlamentar de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente com Altas Habilidades ou Superdotação

Quais atividades, ações, serviços, projetos ou programas estão relacionados à Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente com Altas Habilidades ou
Superdotação?
      A Frente Parlamentar de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente com Altas Habilidades ou Superdotação teve o seu lançamento oficial, por
ocasião da Sessão Solene, realizada no dia 17/08/2023, às 19h, no Plenário desta Casa, com essa finalidade específica.

Referida Frente Parlamentar é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por
um terço dos deputados distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 
Por meio do Requerimento nº 630/2023, e sobre a coordenação da Deputada Paula Belmonte e outros pares, foi requerido o registro da Frente Parlamentar de Promoção e

Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente com Altas Habilidades ou Superdotação, cujo extrato correspondente foi publicado no DCL nº 128, de 19 de junho de 2023, página 3.
 
O registro da Frente Parlamentar tem por objetivo promover ações e políticas públicas de forma que favoreça ao atendimento e ao desenvolvimento das crianças e adolescentes

que possuem altas habilidades ou sejam classificados como superdotadas.
 
 
Finalidades da Frente Parlamentar, segundo o seu Estatuto:
 
I - promover a conscientização e sensibilização da sociedade e dos órgãos governamentais sobre a importância de reconhecer e valorizar as crianças e adolescentes com altas

habilidades, destacando suas potencialidades, necessidades e desafios específicos;
II - atuar na defesa dos direitos das crianças e adolescentes com altas habilidades, buscando garantir sua plena inclusão e igualdade de oportunidades em todas as esferas da

sociedade, incluindo educação, saúde, cultura, esporte e lazer;
III - elaborar e propor políticas públicas voltadas para a identificação, acolhimento, apoio e desenvolvimento integral das crianças e adolescentes com alta habilidade,
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considerando suas características e necessidades específicas;
IV - promover o diálogo e a articulação entre os diferentes atores envolvidos, como órgãos governamentais, instituições de ensino, entidades da sociedade civil, profissionais da

área de educação e de saúde, pais e responsáveis, a fim de trocar experiências, compartilhar boas práticas e buscar soluções conjuntas para a promoção do pleno desenvolvimento
desses jovens;

V - estimular a capacitação e formação de profissionais da área de educação e de saúde para identificar, acolher e atender adequadamente as crianças e adolescentes com altas
habilidades, oferecendo recursos, metodologias e estratégias pedagógicas que atendam as suas necessidades educacionais;

VI - fomentar a pesquisa científica e a inovação relacionadas à alta habilidade, buscando o avanço do conhecimento nessa área e o desenvolvimento de abordagens e práticas que
promovam o pleno potencial desses jovens; e

VII - realizar o monitoramento e a avaliação das ações e políticas implementadas, a fim de verificar sua efetividade e promover ajustes necessários para garantir o alcance dos
objetivos propostos.

 
 
Competência da Frente Parlamentar:
 
Compete à Frente Parlamentar, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos

relacionados a sua temática, bem como tomar providências no sentido de:
I - promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da Frente Parlamentar proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas

públicas governamentais;
II - defender ações complementares para o segmento;
III - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do segmento dentre outras ações; e
IV - garantir ampla participação da sociedade civil nas discussões e encaminhamentos debatidos.
 
 

Publicações recentes:
No ano de 2023, não houve registro de publicação de atos ou normativos relacionados à Frente Parlamentar de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente com

Altas Habilidades ou Superdotação.
 
 

Proposições em trâmite:
Na Sessão Ordinária do dia 19/09/2023, foi feita a leitura do Projeto de Lei nº 620/2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte, tendo por finalidade “instituir, no âmbito do

Distrito Federal, as diretrizes específicas e os instrumentos de incentivos destinados ao desenvolvimento dos estudantes com Altas Habilidades ou Superdotação da Rede Pública e
Privada de Ensino, e dá outras providências”.

 
Referida Proposição ainda se encontra em fase de apreciação nas comissões permanentes desta Casa de Leis.

 

Sessão Solene, com entrega de Moções de Louvor, ou Audiência Pública:
No ano de 2023, não houve registros de eventos pertinentes a essa temática, no que dizem respeito às sessões solenes ou audiências públicas.

 
Orçamento:

Não há registros específicos sobre atividades correlatas a essa Frente Parlamentar, nos instrumentos de Planejamento e Orçamento.
 

Produto resultante das ações desenvolvidas:
Embora no Distrito Federal não tenha registro de publicações relativas a alunos com altas habilidades ou superdotação, a Secretaria de Educação vem desenvolvendo trabalhos de

oferecimento de atendimentos especializados a alunos com AH/SD, ao tempo em que realiza exposições que revelam os talentos artísticos de tipo de estudantes.
No âmbito do Legislativo Federal (SENADO, existe um trabalho elaborado pelo Núcleo de Estudos e Pesquisas da Consultoria Legislativa, o qual foi publicado em dezembro de 2023,

onde destaca os alunos com altas habilidades ou superdotação como público-alvo da modalidade da educação especial, a partir da perspectiva inclusiva.
Chama a atenção para o fato de que, na Lei de Diretrizes e Bases (LDB - Lei federal nº 9.394/1996), há a necessidade de criação de um cadastro nacional de alunos com altas

habilidades ou superdotação, matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de que políticas públicas sejam desenvolvidas, considerando as suas potencialidades, onde
a União, estados, Distrito Federal e municípios estabeleçam diretrizes e procedimentos para a identificação, cadastramento e atendimento escolar desses alunos.



108
Suplem

ento do DCL Nº 104, Brasília, sexta-feira, 23 de maio de 2025

Ocorre que, apesar de tanto tempo de discussões, ainda permanecem as dificuldades de implementações de ações efetivas nesse sentido, em todo o Brasil, alertando, ainda que o
tema vem sendo discutido eminentemente no âmbito do Poder Legislativo.

Revela ainda que, no âmbito da Câmara dos Deputados, tramita o Projeto de Lei nº 3.035/2020, apensado a outros vários projetos com essa finalidade, com o objetivo de
conceder garantias ao direito à educação das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculadas em classes comuns do
ensino regular e define educando com altas habilidades ou superdotação no âmbito da legislação educacional.

Há, também, a intenção de propor alteração no art. 58 da LDB, para fins de conceituar os educandos com altas habilidades ou superdotação, conforme segue:
“Art. 58. .............................................................................

§ 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por educando com altas habilidades ou superdotação a pessoa que apresenta habilidade significativamente superior à média da população em alguma área do conhecimento ou
desenvolvimento humano, com notável facilidade de aprendizagem, criatividade e envolvimento com as tarefas realizadas, podendo se destacar em uma ou algumas das seguintes áreas:

I – saberes acadêmicos;

II – interação social;

III – artes; e

IV – psicomotricidade.” (NR)

 

A ideia do trabalho é trazer a público que atividades relativas a esses estudantes especiais, sobretudo aqueles com potencialidades acima da média, tenham uma atenção especial,
no âmbito das diversas esferas governamentais.

 

Brasília, 11 de março de 2025.
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital - CIDADANIA/DF
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